ELEICOES PARA O CONSELHO DO COLEGIO DE ESPECIALDIADE DE DISTRIBUICAO
FARMACEUTICA DA ORDEM DOS FARMACEUTICOS

TRIENIO 2025-2027

Calendario Eleitoral

L o Regulamento eleitoral e Referendario
Requisito temporal Data-Limite o
da Ordem dos Farmacéuticos

O presidente da comisséo eleitoral devera convocar as eleigdes, com o anlncio da

i ) ) data da afixag&o dos cadernos e do periodo de votagdo, com a antecedéncia minima
Até 75 dias antes do fim do ) . ) o i
L . 11/02/2025 | de setenta e cinco dias, por meio eletronico através do endereco constante dos
mandato dos 6rgaos em exercicio ) ) . ) . o .
registos da Ordem e, simultaneamente, publicar essa informagao na pagina eletrénica

da Ordem, bem como num jornal diario de circulagdo nacional. (Art. 7.° n°5)

i ) . Os cadernos eleitorais serdo disponibilizados simultaneamente na sede nacional da
Até 50 dias antes do inicio do . . o | )
; 5 18/03/2025 Ordem, nas sedes das sec¢Oes e delegagdes regionais, e na area privada do membro
periodo de votacéo . .
na péagina eletrénica da Ordem. (Art. 8.°)

Até 45 dias antes do inicio do 295/03/2025 Poderéao reclamar da inscri¢éo dos cadernos eleitorais até ao 45.° dia anterior ao inicio
periodo de votacédo do periodo de votagao. (Art. 9.°)

i ) i ) A comisséo eleitoral apreciara aquelas reclamagdes no prazo de trés dias, nédo
Até 3 dias apds o ponto anterior 28/03/2025 . s
havendo recurso da respetiva deciséo. (Art. 9.° n°2)

i ) . As propostas de candidaturas para os 6rgdos nacionais e para os 6rgaos regionais
Até 40 dias antes do inicio do . . L ) i ) ) o
; . 01/04/2025 | deveré&o ser apresentadas & comisséo eleitoral até ao 40.° dia anterior ao inicio do
periodo de votacéo . .
periodo de votagao. (Art. 12.°)

Até 5 dias ap6s o fim do prazo para 08/04/2025 A comissdo eleitoral verificara a regularidade do procedimento eleitoral e a
apresentacao das candidaturas elegibilidade dos candidatos. (Art. 14.°)

Até 20 dias ap6s o fim do prazo L ) ) ) ) ) .
. A comissdao eleitoral procedera ao sorteio das listas para efeitos de lhes ser atribuida
para apresentagdo das 02/05/2025 ) B
. uma letra identificadora. (Art. 16.°)
candidaturas

. As listas definitivas dos candidatos serdo publicadas no dia do sorteio das letras
PUBLICACAO DAS LISTAS o ]
02/05/2025 identificadoras, de forma simultanea, na sede da Ordem, nas sedes das seccdes e

DEFINITIVAS o ) ]
delegagdes regionais, e na pagina eletronica da Ordem. (Art. 17.°)
PERIODO DA CAMPANHA 02/05/2025 a | A campanha eleitoral tem inicio no 20.° dia anterior ao inicio do periodo de votacéo e
ELEITORAL 30/05/2025 termina as vinte e quatro horas da véspera do inicio do periodo de votagéo. (Art. 18.°)

. . Até trés dias antes do inicio do periodo de votacao, o farmacéutico eleitor recebera a
Até 3 dias antes do inicio do . . . L L
i . 26/05/2025 informacg&o necessaria para autenticagédo na plataforma do voto eletronico. (Art. 22.°
periodo de votacao

n° 2)
) . 02/06/2025 a . . . .
PERIODO DE VOTACAO O periodo de votagéo decorrera entre cinco a oito dias consecutivos (Art. 21.°)
06/06/2025
O ato eleitoral pode ser impugnado no prazo de cinco dias Uteis, com fundamento em
Até 5 dias ap6s proclamagéo 16/06/2025 irregularidades, apds a proclamacéo dos resultados, por quem tenha legitimidade,
junto do presidente da mesa da assembleia geral cessante (Art. 45.°)
i ) 3 . A posse dos Orgéos eleitos regionais, nacionais e conselhos dos colégios de
Até 30 dias ap6s a proclamagéo 22/07/2025

especialidade sera conferida até trinta dias apds a respetiva proclamagao. (Art. 34.°)




